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CORRESPONDENCIA 

Cuiabá-MT, 18 de março de 2020. 

PARA: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO. 
SR.DR. HILDENTE MONTEIRO FORTES 
PRESIDENTE DO CRM-MT. 

ASSUNTO: Ofício nº 146/2020- CRMMT protocolo n. 120928/2020 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao vosso Ofício nº 1462/2020- CRMMT datado de 

17/03/2020 protocolizado nesta Secretaria sob o n. 120928/2020 na mesma data, 

referente as medidas administrativas para se evitar a infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID_l 9), bem como _edição de Portaria para que sejam suspensos todos 

os procedimentos cirúrgicos eletivos nos hospitais públicos e universitários, enviamos 

fotocópias do processo e das medidas tomadas para atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

Palácio Paiaguás, Rua D, s/n, Bloco 5, Centro Político Administrativo - fone 3613-5323 
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Oficio nº 1462/2020 - CRMMT 

Governo do Estado de Mato Grossc 
SECRETAR!A. OE ESTADO OE SACO: 
Data:17/03/2020 - 13:58 

Protocolo n.: 120928/2020 
36135398 

ÍPROT/SESIM 1 ilFls.~, 
_Ass.~. 

Cuiab~ 17 de março de 2020 • 

A Sua Excelência 
Dr.Gilberto Gomes De Figueiredo 
Secretário Estadual de Saúde do Estado de Mato Grosso 

URGENTE 

Assunto: Medidas administrativas para se evitar a infecção humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19) 

Senhor Secretário, 

Estamos cientes das medidas tomadas pelo governador no sentido de restringir a 

circulação do vírus Covid-19 entre a comunidade do MT, porém sabemos, que de acordo com os dados 

epidemiológicos de outros países que estão passando pela fase de infecção comunitária, que muitas das 

pessoas infectadas necessitarão de assistência médica e até de UTI, o que sabidamente trará uma 

sobrecarga do sistema com uma demanda maior de leito de UTI e respiradores. 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou situação de Emergência 

em Saúde Pública devido à pandemia causada pelo Covid-19 e considerando que o evento é complexo 

e demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas 

ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos, sugerimos a edição de uma 

portaria, por parte da Secretaria de Saúde do MT, para que sejam suspensos todos os procedimentos 

cirúrgicos eletivos nos hospitais públicos e universitários do Estado por tempo indeterminado. 

Ademais, objetivando o controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública sugere-se que as atividades ambulatoriais de menor complexidade também sejam suspensas 

para que se evitem aglomerações de pacientes, reduzindo o risco de disseminar o Covid-19. 

Contudo, esta medida restritiva não deve alcançar as cirurgias oncológicas e 

cardiovasculares, dada as suas especificidades, assim como, os procedimentos cirúrgicos de Urgência e 
Emergência. · 

Rua E, S/Nº • Centro Político e Administrativo ■ Cuiabá • MT CEP· 78049-918 
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Sendo estas nossas considerações, o CRM-MT está à disposição para juntar esforços 

com a Secretaria Estadual de Saúde em beneficio da nossa população. 

Atenciosamente, 

k1~J~r1->-r~~ t:1< 
Dra. Hildenete Monteiro Fortes 

Presidente do CRM-MT ' 

Rua E, S/Nº • Centro Político e Administrativo • Cuiabá • MT CEP: 78049-918 
Contato: (65) 3612-5400 1 presidencia@portalcrmmt.org.br 
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120928/2020 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
REQUERIMENTO 

SEC. ADJ. DE GESTÃO HOSPITALAR 

Trata-se de processo advindo do Conselho Regional de Medicina, 

Ofício nº 1462/2020-CRMMT, solicitando medidas administrativas para evitar a 

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), sugerindo a edição de uma 

portaria, para que sejam suspensos todos os procedimentos cirúrgicos eletivos nos 

hospitais públicos e universitários do Estado por tempo indeterminado. 

Encaminhem-se os autos para análise e manifestação. 

Cuiabá/MT, 18 de março de 2020. 

Estado de Saúde 

r•liJ :IÍ'1'"',,i:wó.;:,;;, ; ,;;·., 

! 
! 

i 

Palácio Paiaguás, Rua D, s/n, Bloco 5, Centrp Político Administrativo 
ruo- 'H1.o,1Q_QO?. • Cuiabâ • Mato Grosso • rnt.gov .br 

, rlêdt e1wé 1 ·!. ;.."Li:r-:1 ,;,: ~ ;,-ff:ie:l,.:.;..,;.,,;... .. . 



Governo do Estado de Mato Grosso 
SES - Secretaria de Estado de Saúde 

Gabinete do Secretário Adjunto de Gestão Hospitalar 
Superintendência de Gestão e Acompanhamento de Serviços Hospitalares 

CERTIDÃO 
Protocolo n. 120928/2020 

Certifico que, juntei a fotocópia do Memorand,o Circular n. 
016/2020/GBSAGH/SES datado de 17/03/2020 e o respectivo 
Decreto n. 407 datado de 16/03/2020, publicado no D.O.E n. 16 de 
março de 2020, Edição n. 27. 711, nos presentes autos de fls.06-1 O . 

. ~ Nada mais. Dou fé. Cuiabá-MT, 1 ª de março de 2020. 

TLAD/GBSAGH/SES/MT 

\ 

Tháss ena de Andrade Dias 
ora Técnica de Direção li 
GBSAGH/SES/MT 

Palácio Paiaguás, Rua D, s/n, Bloco 5, Centro Político Administrativo 
CEP: 78049-902 • Cuiabá • Mato Grosso • mt.gov.br 
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Governo áo Estado de.Mato Grosso - . ~ . ~ . 

Sé:S - Secretaria de Estado de-Saúde 
G~inetE! da:Sêçretárla.-AdJunta:.de Gestão Hospità~a.r 

.MEMORANDO ORCOLARN2 016/2020/G~~GH/SES 

. Para:' Diretores dos Hospitais: 

1. Hospital Metropolitano tie Várzea Grande 
'2; Hospital Regional de 4lt.a Floresta 
3. ·!fosp~l 8~gionál de Cáceres 
4. Hospital R~gional Colider 
-S. Hósp\faJ R'.~gional-de SQrriso 
6. -Hospital Regional de Rondonópolis 
7. -Hospital l_tegí.ona) de. Slnop 
8. Ho~ital ~!=l.u~l San~ Casa 

.Assunto: Enfrentamento de Emergência.da Saúde Pú,bli~ 

Senhores, (as-) ))iretores{às}.: 

CuiaM-MT, 17 de tnat:'ÇO de 2820 . 

Em f~ dci I).eçr~to n9 :4D7, publicada em _16 de mtrrço de zozoj ÂlSPQn4o sptire as: 

medi~ par-a.enfrentamentct de emer:gênçi'a tja:saád:e p(lblkã de inipórtãnda internacional 

·decorrente do Coro~virus (~P 19-nCoV). oriêritam:o~ que.sejam adotadas-as:s~i~s·m~~ 

.no âmbito dos hospitais-sob gestão estadua-J, a.partir de 18/03/2020: 

• Adi~ento do.s proceàimentos eletivos (drúr.mcos ~ a_mbulati>riaist 

mantendo-se· somente os atendim~ntos rortbl!,latodai~'pós- cirúrgioos; 

• Orgaru~o dps visitas .etJl apenas um horário do dia, c?màUtorizBÇ,âo:.de 

apenas.um visitante-por paciente. 

Essas medidas .deverão ser~adotadas atê.ulterior cleliberação po:rpart.e do órgão 

Sem mais, n9s colo~mos a disposi~ô ,rara :maiores esctarecimentos. 

~ndosamente1 /.:'./: 
1 

CAROJ.INE c1'w .. D~ C. flffi.V,ES 
Secretária-AdJun .. de··Gestão·Hospitalar 

GBSAGH/SES 

Pálãqo,Pa'i~guás, Rua D,.s/n, Bloco-5, Centro Politioo Administrativo 
q~.;:78049~2 ~ Cuiabâ .• Mato Gro_sso • mt.gQv.br · 
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EDIÇAO EXTRA 

CIATJ 
do Estado de Mato Grosso ANO CXXIX - CUIABÁ 16 de Março de 2020 Nº 27.711 

PODER EXECUTIVO -

DECRETO NO 

. . 

406, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

Prorroga a situação de emergência 
no âmbito do hospital metropolitano 
de Várzea Grande, hospitais regionais 
de Sorriso, Alta Floresta, Colíder, 
Rondonópolis, Cáceres e Sinop, 
do Centro Integrado de Assistência 
Psicossocial Adauto Botelho, Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência 

SAMU, Superintendência de 
Assistência Farmacêutica • SAF, MT 
Hemocentro, Cridac, Cermac, Lacen e 
Superintendência de Obras da SES/MT 
e Declara situação de emergência no 
âmbito do nível central administrativo 
da Secretaria Estadual de Saúde. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso Ili, da Constituição 
Estaduale tendo em vista o que consta no Processo nº 93512/2020, e 
considerando o interesse público; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 e 217 da Constituição 
do Estado e artigo 196, da Constituição Federal, "a saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação"; 

CONSIDERANDO que a saúde é corolário do direito à vida e não 
apenas do direito de sobreviver, mas de ter uma vida digna, fundamento 
da República Federativa do Brasil, previsto no artigo 1º, inciso Ili, da 
Constituição Federal; 

,,........._ 

CONSIDERANDO o modelo de gestão por Organizações Sociais 
- OSs, adotado no passado pelo Estado para gestão dos hospitais regionais 

elencados, bem como a rescisão unilateral dos referidos contratos de 
gestão devido ao descumprimento de metas e obrigações pactuadas; 

CONSIDERANDO a situação encontrada pela nova gestão no 
âmbito da Secretaria Estadual de Saúde, consubstanciada na ausência de 
regular realização de procedimentos licitatóríos direcionado a contratações 
a todas as unidades pertencentes a Secretaria Estadual de Saúde, reduzida 
quantidade de servidores, considerável passivo financeiro, dentre outras 
precariedades. apesar de minorada nos primeiros 13 (treze) meses do 
novo governo, ainda dificulta sobremaneira a administração dos serviços 
de saúde; 

CONSIDERANDO a complexidade para sanear as pendências 
ainda existentes junto aos hospitais do Estado, principalmente as 
relacionadas a gestão de pessoas e aquisições e prestação de serviços; 

CONSIDERANDO que a realização de licitação ou processo 
seletivo, qualquer que seja a modalidade, demanda tempo para o preparo, 
confecção e publicação de editais, abertura das propostas e julgamento, e 
abertura de prazos para eventuais recursos e homologação; 

CONSIDERANDO que mesmo já tendo tomado várias 
providencias legais para realização de tramites licitatórios hábeis a aquisição 
de serviços e produtos no âmbito da Secretaria Estadual de saúde - SES/ 
MT, alguns atos/ações necessitarão ser mantidas ainda que por curto lapso 
temporal, visando a garantia da continuidade os serviços assistenciais em 
saúde prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde, dentre eles 
a necessidade de manutenção das contratações de pessoal, serviços e 
aquisição de materiais e medicamentos para a continuidade da prestação 
dos serviços fornecidos pelos hospitais e unidades delineadas no caput, 
bem como a realização de novas contratações para que seja possível a 
transição da ocupação temporária para a administração direta dos hospitais 
e continuidade dos serviços prestados as unidades em questão; 

CONSIDERANDO que a administração tem como principio 
basilar a continuidade do serviço público e eventual paralisação fatalmente 
acarretará violação aos dispositivos constitucionais e legais aplicáveis à 
espécie; 

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso IV, do art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21.06.1993; 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO . . . - . . . . . 

SEPLAG 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

JOMAT 
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO POlÍTICO ADMINISTRATIVO 
Rua Júlio Domingos de Campos 

CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso 
CNP J(MF) 03 .507 .415/0004-97 

FONE: (65) 3613-8000 

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br 

Mauro Mendes Ferreira 
Governador do Estado 

Otaviano Olavo Pivetta 
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' ' Vice-Governador \~/ 

Sccn.'tári""Chcf,;- da Casa Civil ..................................................................................................................... Mauro &;alho Junior 

Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ....................................................................................................... Alberto Machade 

Secretário de E.tudo de Agricultura Familiar ............................................................................................. Silvano FCITeira do Amara 
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ..................................................................... Ro1Bmaria fén"Cin do Carvalh 

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação ..........................•......•.....................................•.......... Nilton Borges Borg:i 

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer ......................................................................... Allan Kardec Pinto Acost:1 Benite 

Secretário de E.orado de D=voivimento Econômico ............................................... Ce.sar Albmo Miranda Lima dos San!os Cos 

Secretári:>. de Esbdo de Educação ............................................................................................ Marioneide AngeliC3 Kliemasch.:v. 

Secretário de Estado de Fazenda ........................................................................................................................... Rogerio luiz Gal 

Secretário de Estado de Infraestrutura e LogistiC3 .....•................•................................................•....•...... Marcelo de Oliveira e Si! 

Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzare• 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Sanr 

Secretário dt: Estado de Saúde .........•....•.............•...............•....•................•......................•......•.........•.• Gilberto Gomes de Figueire 

Secretário de Estado de Segurança Pública ...•....•...•......•..........................•......•.........•.•................. Alc.un.drc Bustamantc dos Sant 

Visite nosso Portal: Acesse o Portal E-Mato Grosso Procurador-Geral do Estado ······································································· ..................................... fomcisco de Assis da Silva Lo 
www.iomat.mtgov.br www.mt.gov.br '--------------------1 Secretário Controllldor-Gerãl do Esllldo .................................................................................................. Eme= Hideki Hay,,.shi 
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'- DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogada por 180 (cento e oitenta) dias a situação 
de emergência nos hospitais. centros e unidades de saúde relacionados 
nos artigos 1º e 2° do Decreto nº 71, de 20 de março de 2019 contados a 
partir do término do Decreto 253, de 19 de setembro de 2019, e neste ato 
declara situação de emergência no âmbito do nível central administrativo da 
Secretaria Estadual de Saúde, a fim de que não haja descontinuidade da 
prestação de assistência a saúde aos usuários do Sistema único de Saúde. 

Art. 2° No prazo de vigência deste decreto, fica autorizada a 
adoção de todas as medidas administrativas necessárias à continuidade 
dos serviços prestados pelas referidas unidades, definidas no art. 3° do 
Decreto nº 71, de 20 de março de 2019. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a data final do lapso temporal de vigência do Decreto 
253, de 19 de setembro de 2019. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de março de 2020, 199° da 
Independência e 132° da República. 

DECRETONº 407, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre as medidas para en
frentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus (2019-nCoV) 
a serem adotados pelo Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso Ili e V, da Constituição 
Estadual e artigo 84, inciso VI, alínea ·a•, da Constituição Federal; 

-----. 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Estado 

de Mato Grosso, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
do novo coronavirus (2019-nCoV), responsável pelo surto de 2019, regula
mentada pela Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pllblica de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, 
em 30 de janeiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário Internacional, 
promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde 
dedarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação do novo coronaví rus, 
causador da doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia; e 

CONSIDERANDO que as ações a serem implementadas devem 
zelar pela preservação da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, 
pelo respeito à intimidade e à vida privada e pela necessidade, adequação, 
razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas visando a 
contenção da propagação do novo coronavírus e objetivando a proteção 
da coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1° Este decreto dispõe sobre as medidas para enfrentamen
to da emergência de sallde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, a serem adotadas pelo Poder Executivo do Estado de Mato 

, Grosso. 

Art. 2° Fica criado o Gabinete de Situação. coordenado pelo 
Governador do Estado, para monitoramento e adoção de medidas de en
frentamento de emergência em saúde pública decorrente do coronavírus, 
composto pelos Secretários de Estado dos seguintes órgãos: 

1 • Casa Civil; 
li • Secretaria de Estado de Sallde • SES; 
Ili - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão • SEPLAG; 
IV. Procuradoria-Geral do Estado - PGE; 
V - Secretaria de Estado de Fazenda • SEFAZ; 
VI - Secretaria de Estado de Segurança Pública • SESP; 
VII - Secretaria de Estado de Educação • SEDUC. 

CAPITULO! 
DAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAviRUS 

Art. 3º Para o enfrentamento da emergência de saúde decorren1e 
do novo coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

''A'' -: ' -s'-s,'-• ~' l/.1 ~' 
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1 - isolamento: 
li - quarentena; 
Ili - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 
e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou inves1igação epidemiológica; 
V • exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 
VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, 

hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa. 

§ 1• Para os fins deste Decreto, considera-se: 

1 - isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, 
transportes e bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, 
com o objetivo de evitar a contaminação ou a propagação do coronavirus; 

li - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas 
suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou 
ainda bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de 
sua competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a 
propagação do novo coronavírus; 

Ili • eventos: todos os acontecimentos prévia e esporadicamente 
planejados, organizados e coordenados, de forma a contemplar o maior 
número de pessoas em um mesmo espaço físico e temporal. 

§ 2° A requisição administrativa, nos tennos do Artigo 5º, inciso 
XXV da Constituição de 1988. do inciso XIII do art. 15 da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, do inciso VII do art. 3° da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. e de ato especifico estadual a ser 
editado. envolverá, em especial: 

a) estabelecimentos privados de saúde, independentemente 
da celebração de contratos adminis1rativos; 

b) profissionais de saúde. hipótese que não acarretará na 
formação de vínculo estatutário ou empregatício com a Administração 
Pública; 

c) equipamentos de proteção individual, insumos, 
medicamentos e serviços. 

Art. 4ª Fica autorizada a realização de despesas, Inclusive com 
dispensa de licitação, para aquisição de bens/serviços/insumos de saúde, 
bem como a contratualização de serviços de saúde, destinados ao enfrenta• 
mento da emergência de saúde pública de que trata este Decreto, mediante 
prévia justificativa da área competente, ratificada por ato do Secretário df! 
Estado de Saúde, com fundamento no art. 4° da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020. 

§ 1° Nos casos de extrema urgência, a Secretaria de Estado de 
Saúde fica autorizada a não utilizar todas as fontes listadas no artigo 7°, § 
1º. do Decreto Estadual nº 840, de 10 de fevereiro de 2017, bem como a 
não realização de procedimento de disputa de lances no Sistema Interno 
de Aquisições Governamentais - SIAG. sem prejuízo da observância das 
exigências previstas no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

, 
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i., § 2" Em sendo necessária a contratação temporária de pessoal 

para as unidades da Secretaria de Estado de Saúde, poderá ser adotado 
processo simplificado de contratação, nos termos do Decreto nº 406, de 16 
de março de 2020. 

Art. 5° Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas 
de infração administrativa prevista no artigo 10, inciso VII, da Lei Federal 
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, no artigo 65 da Lei Estadual nº 7.110, 
de 10 de fevereiro de 1999, bem como informar aos órgãos competentes 
eventuais práticas de ilícitos cíveis e criminais. 

CAPÍTULO li 
DA ADOÇÃO DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS 

Art. 6° Durante a vigência deste Decreto ficam suspensos os 
eventos em ambientes fechados promovidos pela Administração Pública 
Estadual com mais de 200 (duzentas) pessoas, incluída a programação 
dos equipamentos culturais públicos, tais como congressos, conferências, 
palestras e congêneres. 

Art. 7° Durante a vigência deste Decreto, ficam suspensas as 
concessões de afastamentos aos profissionais vinculados às Secretarias 
de ~do de Saúde e de Segurança Pública, incluídos os afastamentos já 
dei -'S, cuja fruição não se tenha iniciado. 

Art. 8° No âmbito do setor privado do Estado de Mato Grosso, 
fica recomendada a suspensão de eventos em ambientes fechados com 
mais de 200 (duzentas) pessoas. 

Parágrafo único. Em caso de opção pela realização do evento, 
o organiZador deverá observar a Portaria nº 1.139, de 1 O de junho de 2013, 
do Ministério da Saúde, no que for cabível. 

CAPITULO Ili 
DA ADOÇÃO DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO DE 

CONTÁGIO PELO CORONAvfRUS AOS SERVIDORES NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

Art. 9" Fica(m) suspenso(as): 

1 - as atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos 
coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da administração pública 
estadual direta e indireta que impliquem a aglomeração de pessoas; 

li - a participação de servidores ou de empregados em eventos 
internacionais e interestaduais, salvo com autorização expressa do 
Ge,.,-,te de Situação; 

Ili - as atividades escolares da rede pública estadual, municipal 
e de ensino superior, no período de 23/03/2020 a 05/04/2020, a título de 
antecipação do recesso. 

Parágrafo único. As visitas às unidades penais e socioeducati
vas sofrerão restrições mediante atos normativos expedidos pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública. 

Art. 10 O servidor com suspeita de contaminação pelo novo 
coronavírus, conforme protocolo estabelecido pela autoridade sanitária, 
deverá comunicar o fato à chefia imediata e encaminhar as informações ao 
endereço eletrônico 'covid19@seplag.mt.gov.br'. 

§ 1° Durante o período de vigência deste decreto, poderá ser 
instituído sistema de teletrabalho e revezamento da jornada de trabalho para 
os servidores com suspeita de contaminação por coronavírus, respeitada a 
carga horária correspondente aos respectivos cargos. 

§ 2" A implantação do teletrabalho e do revezamento da jornada 
de trabalho mencionada no caput deste artigo será avaliada e regulamen
tada conforme norma complementar de cada órgão ou entidade, após 
validação pelo Gabinete de Situação. 

Art. 11 O servidor que não apresentar sintomas (assintomãtico) 
e tiver retornado de viagens de localidades com casos comprovados de 
coronavírus, bem como aquele que tenha tido contato direto com casos 
confirmados, desempenhará suas atividades por meio de teletrabalho 
durante 14 (quatorze) dias, contados da data de retorno da viagem ou 

do contato, devendo comunicar o fato imediatamente à chefia imediata 
e encaminhar as informações ao endereço eletrônico 'covid19@seplag. 
mt.gov.br'. 

Art. 12 Os gestores dos contratos de prestação de serviço 
deverão notificar as empresas contratadas para que, sob pena de res
ponsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à 
Administração Pública: 

1 - adotem todos os meios necessários para o cumprimento das 
determinações constantes deste Decreto; e 

li - conscientizem seus funcionários quanto aos riscos do 
coronavírus e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas 
de febre ou sintomas respiratórios, de retomo de viagem ou que tenham 
contato ou convívio direto com casos confirmados, prováveis4tu tos. 

". - 4.sº ... <· Sl,1 s-~ 
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Art. 13 Os processos referentes aos assuntos relaci~s 
ao enfrentamento do coronavírus de que trata este Decreto tramitarão em 
regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades do Estado 
de Mato Grosso. 

Art. 14 Para a operacionalização da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, deverá ser 
observada a regulamentação do Ministério da Saúde, realizada por méio da 
Portaria nº 356, de 11 de março de 2020. 

Parágrafo único. As exceções à operacionalização prevista na 
norma de que trata o caput deste artigo deverá ser avaliada e autorizada 
pelo Secretário de Estado de Saúde. 

Art. 15 O Gabinete de Situação poderá determinar outras 
medidas preventivas que entenderem pertinentes e necessárias de acordo 
com especial situação vivenciada. 

Art. 16 Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de março de 2020, 199° da 
Independência e 132° da República. 

, .. ,uo ,.,, ~•os SAMTOS 
Se<nt/'a.<it>a.>~~oes..:Jo 
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Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs. 
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HINO NACIONAL 

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva 
Ouviram do lpiranga as margens plácidas Gigante pela própria natureza, ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve! 
De um povo heróico o brado retumbante, Ês belo, és forte, impávido colosso, 
E o sol da Liberdade, em ralos fúlgidos, E o teu futuro espelha essa grandeza 

Brilhou no céu da Pátria nesse instante. 
Terra adorada, Entre outras mil, 
És tu, Brasil, ó Pátria emada! 

Brasil, de amor eterno seja símbolo 
o lábaro que ostentas estrelado, 

E diga o verde-louro desta flâmula 
Paz no futuro e glória no passado. 

Se o penhor dessa igualdade 
Conseguimos conquistar com braço forte, 

Em teu seio, ó Liberdade, 
Desafia o nosso peito a própria morte! 

Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, Brasil! 

Deitado eternamente em berço esplêndido, 
Ao som do mar e à luz do céu profundo, 

Fulguras, ó Brasil, florão da América, 
Iluminado ao sol do Novo Mundo! 

Mas, se ergues da justiça a dava forte, 
Verás que um filho teu não foge à luta, 

Nem teme, quem te adora, a própria morte! 

ó Pábia amada, Idolatrada, Salve! Salve! 

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido 
De amor e de esperança à terra desce, 

Se em teu formoso céu, risonho e límpido, 
A imagem do Cruzeiro resplandece. 

Do que a terra mais garrida 
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores: 

"Nossos bosques têm mais vida", 
"Nossa vida" no teu seio "mais amores". 

Limitando, qual novo colosso, 
O ocidente do Imenso Brasil, 

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso, 
Nosso berço glorioso e gentil! 

Eis a terra das minas faiscantes, 
Eldorado como outros não há 

Que o valor de imortais bandeirantes 
Conquistou ao feroz Paiaguás! 

Salve, terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal! 

HINO DE MATO GROSSO 

Decreto N° 208 de 05 de setembro de 1983 
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêae música do maestro Emílio Hcine 

Terra noiva do Sol! Linda terra! 
A quem lã, do teu céu todo azul, 

Beija, ardente, o astro louro, na serra 
E abençoa o Cruzeiro do Sul! 

No teu verde planalto escampado, 
E nos teus pantanais como o mar, 
Vive solto aos mUhões. o teu gado, 
Em mimosas pastagens sem par! 

Salve, terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal! 

Hévea fina, erva-mate preciosa, 
Palmas mil, são teus ricos florões: 
E da fauna e da flora o índio goza, 

A opulência em teus virgens sertões. 

O diamante sorri nas grupiaras 
Dos teus rios que jorram, a flux. 

A hulha branca das águas tão daras, 
Em cascatas de força e de luz! 

Salve, terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal! 

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO 

Terra adorada Entre outras mil, 
És tu, Brasil, ó Pátria amada! 

Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, 

Brasil! 

Dos teus bravos a glória se expande 
De Dourados até Corumbá, 

O ouro deu-te renome tão grande, 
Porém mais nosso amor te dará! 

Ouve. pois, nossas juras solenes 
De fazermos em paz e união, 

Teu progresso Imortal como a fênlx 
Que ainda timbra o teu nobre brasão! 

Salve, terra de amor, terra de ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal! 

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha 
"Uma radiante estrela exalta o céu anil Erga aos céus oh! estandarte No céu estampas o matiz patriarcal 

Fulgura na imensidão do meu Brasil De amor e união E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal 

Constelai;ão de áurea cultura e glórias mil Mato Grosso feliz Na Terra semeando a paz universal 

Do bravo heróico bandeirante varonil Do Brasil é o verde coração. Para colhermos um futuro sem igual. 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira Belo pendão que ostenta o branco da pureza Erga aos céus oh! estandarte 

Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira Losango lar da paz e feminil grandeza. De amor e união 

Trouxe esperança à juventude altaneira Teu manto azul é o céu que encobre a natureza Mato Grosso feliz 

Delimitando a esfera verde da bandeira. De um Mato Grosso emoldurado de beleza. Do Brasil é o verde cora ·ão". 



. 
• 

Governo do Estado de Mato Grosso 
SES - Secretaria de Estado de Saúde 

GABINETE DA SECRETARIA ADJUNTA OE GESTÃO HOSPITALAR 
SUPERINTENDêNCIA OE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Despacho n. 12/2020/GBSAGH/SES/MT 
Protocolo n 120928/2020 
Assunto: Ofício n.1462/2020-CRMMT solicitando de confecção de portaria com 
as medidas para se evitar a infecção humana com o novo Coronavírus (COVID-
19) 

Vistos e etc., 

Considerando o Oficio n. 1462/2020- CR.M/MT, 

datado de 17/03/2020, oriundo do CRM Conselho Regional de Medicina, 

protocolizado sob o n. 120928/2020, solicitando medidas administrativas para se 

evitar a infecção humana pelo novo coronavírus-(COVID- 19), bem como 

solicitação de edição de Portaria para que sejam suspensos todos os 

procedimentos cirúrgicos eletivos nos hospitais públicos e universitários por 

tempo indeterminado. 

Considerando ainda que essa Secretaria, não possui 

nosocómios universitários no momento, atendendo apenas aos hospitais públicos, 

no total 08 (oito) unidades hospitalares, a saber: Hospital Metropolitano de 

Várzea Grande, Hospital Regional de Alta Floresta, Hospital Regional de 

Cáceres, Hospital Regional de Colíder, Hospital Regional de Sorriso, Hospital 

Regional de Rondonópolis, Hospital Regional de Sinop e Hospital Estadual Santa 

Casa. 

Considerando que para atendimento das referidas 

medidas determinadas no Decreto Governamental n. 407, publicado em 16 de 

março de 2020, foi elaborado MEMORANDO CIRCULAR N. 

O 16/2020/GBSAGH/SES datado de 17 de março de 2020, enviado para unidades 

afeta a essa Pasta. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SES - Secretaria de Estado de Saúde 

GABINETE DA SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO HOSPITALAR 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Determino que seja oficiado ao Conselho Regional de 

Medicina deste Estado, prestando informações necessárias das medidas 

recentemente adotadas para atendimento do Decreto supra, após, devolvam-se os 

autos para ao GBSES-MT, para demais providências que se fizerem necessárias. 

Cuiabá, 18 de março de 2020. 

CAROLINECA 
Secretária Adjunta de Gestão Hospitalar 

TtAD/GSAGH 



Governo do Estado de Mato Grosso 
SES - Secretaria de Estado de Saúde 

Gabinete do Secretário Adjunto de Gestão Hospitalar 

OFÍCIO Nº 010/2020/GBSAGH/SES 
Cuiabá-MT, 18 de março de 2020. 

PARA: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO. 
SR.DR. HILDENTE MONTEIRO FORTES 
PRESIDENTE DO CRM-MT. 

ASSUNTO: Ofício nº 146/2020- CRMMT protocolo n. 120928/2020 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao vosso Ofício nº 1462/2020- CRMMT datado de 

17/03/2020 protocolizado nesta Secretaria sob o n. 120928/2020 na mesma data, 

referente as medidas administrativas para se evitar a infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID_l 9), bem como edição de Portaria para que sejam suspensos todos 

os procedimentos cirúrgicos eletivos nos hospitais públicos e universitários, enviamos 

fotocópias do processo e das medidas tomadas para atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

CAROLINE 
Secretária Adju a de Gestão Hospitalar 

Palácio Paiaguás, Rua D, s/n, Bloco 5, Centro Político Administrativo - fone 3613-5323 
CEP: 78049-902 • Cuiabá • Mato Grosso • mt.gov.br 

Tl.AD/GBSAGH/SES 



DIÁRIO 
do Estado de Mato Grosso ANO CXXIX - CUIABÁ 18 de Março de 2020 Nº 2 7. 713 

.PODER EXECUTIV.O 
. .. . . -

DECRETO Nº 413, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre as novas medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus (2019-nCoV) 
a serem adotados pelo Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso Ili e V, da Constituição 
Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1° Durante a vigência deste Decreto ficam suspensos todos 
os eventos presenciais promovidos pela Administração Pública Estadual, 
os quais doravante poderão ser realizados por meio de áudio ou videocon
ferência. 

Art. 2° No âmbito do setor privado do Estado de Mato Grosso, 
fica recomendada a suspensão de eventos, feiras. cinemas, clubes, missas, 
cultos, bares, restaurantes, boates, e congêneres. 

§ 1° Fica recomendado a suspensão das atividades de academias 
e clubes esportivos pelo período de 30 (trinta) dias, prorrogáveis. 

§ 2° As concessionárias e permissionárias do serviço público 
de transporte coletivo intermunicipal ficam autorizadas a suspender suas 
atividades a partir de 23 de março de 2020. 

§ 3° As concessionárias e permissionárias de serviço público de 
transporte coletivo municipal e estadual deverão adotar todas as medidas 

de assepsia no interior dos veículos, de acordo com as normas sanitárias 
vigentes, cabendo aos órgãos regulatórios estaduais e municipais executar 
a fiscalização. 

Art. 3º Ficam suspensas: 

1 - as visitas em todas as cadeias, unidades prisionais e centros 
socloeducativos do Estado de Mato Grosso pelo período de 15 {quinze) 
dias, prorrogáveis; 

li - a realização de cirurgias eletivas em todos os hospitais 
públicos do Estado de Mato Grosso; 

Ili - as reuniões realizadas pelos órgãos ou entidades da admi
nistração pública estadual direta e indireta que impliquem em aglomeração 
de pessoas; 

IV - as visitas a pacientes internados em hospitais públicos. 

Art. 4° Fica autorizada a contratação emergencial de profissio
nais da área da saúde para o atendimento das demandas relacionadas ao 
coronavfrus. 

Art. 5° Fica indicado o médico infectologista e intensivlsta Prof. 
Dr. Abdon Saiam Khaled Karhawi, CRM 3144, para atuar como colaborador 
técnico do Gabinete de Situação. 

Art. 6° Fica autorizada a redução ou a suspensão do horário 
de atendimento ao público, a ser definida por Portaria de cada órgão ou 
entidade, desde que previamente autorizado pelo Gabinete de Situação. 

Art. 7º O servidor com caso suspeito ou confirmado de 
contaminação pelo coronavírus, de acordo com protocolo estabelecido 
pela autoridade sanitária, deverá se afastar no período previsto no atestado 
médico e comunicar o fato à chefia imediata, bem como encaminhar 
as informações e atestado médico escaneado ao endereço eletrônico 
·covid19@seplag.mt.gov.br'. 

Art. 8º No período de vigência do decreto, o dirigente máximo 
do órgão ou entidade deverá prioritariamente conceder, de oficio, férias 
vencidas e usufruto de licenças prêmio em aberto. 

GOVE.RNO DO ESTADO DE MATO Gr:?O.SSO 

SEPLAG 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

IOMAT 
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
Rua Júlio Domingos de Campos 

CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso 
CNPJ{MF) 03.507.415/0004-97 

FONE: (65) 3613-8000 

· E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br 

Mauro Mendes Ferreira 
Governador do Estado 

Otaviano Olavo Pivetta 
Vice-Governador 

Secretário-Chef• da Casa Civil .................................................................................................................. Mauro Carvalho Junior 

Secretáno-Chefü do Gabinete do Governador ....................................................................................................... Albono Machado 

S•cretário de Estado do Agricultura Familiar ............................................................................................. Silvano Ferreira do Amaral 

Sccrotâria de Estado de Assistêncus. Social e CJdadania .................................................................... Rosamnria Ferreira do Carvalho 

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação .................................................................................. Nilton Borges Borgalo 

Secretário de Estado de Cultura, Espone e Lazer ........................................................................ Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico. ... ... ... ... ... .. . .................. Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa 

Secretária de Estado de Educa,;ão .......................................................................................... Marioneidc Angclica Klicmaschcwsk 

Secretário de Estado de Fazenda ........................................................................................................................ Rogerio Luiz Gallo 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ...................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva 

Secretária de Estado de Meio Amb1en1e ............................................................................................................... Mauren Lazzarelti 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos 

Secretário de Estado de Saúde .. .............................................. ...... .. ...... .......... . .................... Gilberto Gomes de Figueiredo 

Secretário de Estado de Segurança Pública ................................................................................... Alexandre Bustamante dos Santos 

Visite nosso Portal: 
www.iomat.mtgov.br 

Acesse o Portal E-Mato Grosso Procw-ador-Geral do Estado ........................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lop"'! 

www.mtgov.br Secretário Controlador-Geral do Estado ....... ... .. . ......................................................................... Emerson Hideki Hayashida 

GOVERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão • SEPLAG • Imprensa Oficial • IOMA T 
Clique aqui para verificar a assinatura 
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i"8 de Mar o de 2020 
Art. 9° Durante a vigência deste Decreto, os dirigentes máximos 

dos órgãos ou entidades ficam autorizados a estabelecer as modalidades 
de trabalho de revezamento, teletrabalho ou redução de jornada aos 
servidores de suas respectivas pastas, desde que não haja prejuízos ás 
atividades desenvolvidas pela área, resguardando o quantitativo mínimo 
de servidores para garantir a manutenção do atendimento presencial e a 
preservação do funcionamento dos serviços considerados essenciais e 
prioritários, desde que previamente autorizado pelo Gabinete de Situação. 

§ 1° Os servidores públicos que se enquadrarem em grupos de 
risco definidos pelo Ministério da Saúde poderão ter regime especial de 
trabalho definido conforme Portaria da SEPLAG, desde que previamente 
autorizado pelo Gabinete de Situação. 

§ 2° Os servidores que desempenham cargo de direção, chefia e 
assessoramento não poderão realizar o regime de trabalho de revezamento. 

Art. 10 A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão -
SEPLAG expedirá normas complementares nos limites de sua competência, 
após autorização prévia do Gabinete de Situação. 

Art.11 As obras e as aquisições governamentais em andamento 
não sofrerão interrupções ou suspensões em decorrência das medidas 
adotadas neste decreto, devendo o início de sua execução ser previamente 
autorizada pelo Gabinete de Situação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrárias contidas no 
Decreto nº 407, de 16 de março de 2020. 

Art. 13 Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 18 de março de 2020, 199° da 
Independência e 132º da República. 

""'""' ""' ~. 00, ""'°' S8C/'8tárlo "'1~'!:,;,nto • Gos!Ao 

~o 
Secretário ctt EKtado de Faamla 

Seja um bom 
profissional 

- Nunca passe serviço de sua responsabiUdade 
para que outra pessoa o faça. 

campanha adote rnwas atitudes 
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNETe no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs. 

SUPERINTEND~NCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doe ou .docx 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
Rua Júlio Domingos de Campos ATENDIMENTO EXTERNO 

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso 
CNPJ(MF) 03.507.4 I 5/0004-97 

www.iomat.mt.gov.br 

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs. 
Acesse o portal E-Mato Grosso 

www.mt.gov.br (65) 3613-8000 

HINO NACIONAL 

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e inúsica de Francisco Manoel da Silva 
Ouviram do lpiranga as margens plácidas 
De um povo heróico o brado retumbante, 
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos, 
Brilhou no céu da Pátria nesse instante. 

Gigante pela própria natureza, 
Ês belo, és forte, impávido colosso, 

E o teu futuro espelha essa grandeza 

ó Pátria amada. Idolatrada, Salve! Salvei 

Terra adorada, Entre outras míl, 

Brasil, de amor eterno seja símbolo 
O lábaro que ostentas estrelado, 

E diga o verde-louro desta flâmula 
Paz no futuro e glória no passado. Se o penhor dessa igualdade 

Conseguimos conquistar com braço forte, 
Em teu seio, ó Liberdade, 

Desafia o nosso peito a própria morte! 

És tu, Brasil, Ó Pátria amadal 
Dos filhos deste solo és mãe gentil, 

Pátria amada, Brasill 

Deitado eternamente em berço esplêndido, 
Ao som do mar e à luz do céu profundo, 

Fulguras, 6 Brasil, florão da América. 

Mas, se ergues da justiça a clava forte, 
Verás que um filho teu não foge à luta, 

Nem teme, quem te adora, a própria morte! 

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve! 
Iluminado ao sol do Novo Mundo! 

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido 
De amor e de esperança à terra desce, 

Se em teu fonnoso céu, risonho e límpido, 
A ima em do Cruzeiro resplandece. 

Do que a terra mais garrida 
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores; 

"Nossos bosques têm mais vida', 
"Nossa vida' no teu seio "mais amores". 

Limitando, qual novo colosso. 
O ocidente do imenso Brasil, 

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso, 
Nosso berço glorioso e gentill 

Eis a terra das minas faiscantes, 
Eldorado como outros não há 

Que o valor de imortais bandeirantes 
Conquistou ao feroz Paiaguás! 

Salve, terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti. bela terra natal! 

HINO DE MATO GROSSO 

Decreto N° 208 de 05 de setembro de 1983 
Letra de Dom f-rancisco de Aquino Corrêa e música do maestro Erru1io Hcinc 

Terra noiva do Soll Linda terra! 
A quem lá, do teu céu todo azul, 

Beija. ardente. o astro louro, na serra 
E abençoa o Cruzeiro do Sul! 

No teu verde planalto escampado, 
E nos teus pantanais como o mar, 
Vive solto aos milhões, o teu gado, 
Em mimosas pastagens sem pari 

Salve, terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabrall 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal! 

Hévea fina, erva-mate preciosa, 
Palmas mil. são teus ricos florões; 
E da fauna e da flora o índio goza, 

A opulência em teus virgens sertões. 

O diamante sorri nas grupiaras 
Dos teus rios que jorram, a flux. 

A hulha branca das águas tão claras, 
Em cascatas de força e de luz! 

Salve. terra de amor, terra do ouro, 
Que sonhara Moreira Cabral! 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natall 

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO 

Terra adorada Entre outras mil, 
Ês tu, Brasil. ó Pátria amada! 

Dos filhos deste solo és mãe genbl, 
Pátria amada, 

Brasíll 

Dos teus bravos a glória se expande 
De Dourados até Con.imbá, 

O ouro deu-te renome tão grande, 
Porém mais nosso amor te darál 

Ouve, pois, nossas juras solenes 
De fazennos em paz e união, 

Teu progresso imortal como a fênix 
Que ainda timbra o teu nobre brasão! 

Salve, terra de amor, terra de ouro, 
Que sonhara Moreira Cabrall 

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natall 

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, rania Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha, 
"Uma radiante estrela exalta o céu anil Erga aos céus oh! estandarte No céu estampas o matiz patriarcal 

Fulgura na imensidão do meu Brasil De amor e união E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal 

Constelação de áurea cultura e glórias mil Mato Grosso feliz Na Terra semeando a paz universal 

Do bravo heróico bandeirante varonil Do Brasil é o verde coração. Para colhermos um futuro sem igual. 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira Belo pendão que ostenta o branco da pureza Erga aos céus oh! estandarte 

Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira Losango lar da paz e feminil grandeza. De amor e união 

Trouxe esperança à juventude altaneira Teu manto azul é o céu que encobre a natureza Malo Grosso feliz 

Delimitando a esfera verde da bandeira. De um Mato Grosso emoldurad0 de beleza. Do Brasil é o verde coração". 
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